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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1 

PARECER  JURÍDICO 

EMENTA: Processo Convocação Pública ri 
001/2023 SEMSA. 
Objeto: Cha nia mente Público para Orga n ivaçõeS 
Sociais em Saúde OSS, qLta!ificadas conforme 
Decreto n' 463/2023, interessadas na celebração de 
contrato de gestão, cujo objeto consiste no 
gerenciamento, operaciona lização e e\ecuçã() das 
ações e serviços de Saúde, 00 1 lospita 1 Gera! de 
Parauapebas Manoel Lvaldo lenevides1\lves 
(l-IGP), no Município de Parauapebas, Estado do 
Pará. 
Assunto: Análise jurídica da legalidade da Minuta 
do Contrato Administrativo e demais docu mentos 
pertinentes a contratação da entidade na 
modalidade de Dispensa de Licitação com 
fundamento no art. 16 do Decreto i1`35)'V -W18.  

Trata-se do processo de Chamamento Público ri 001/2023 SENISA, encaminhado a 

esta Assessoria Jurídica para análise, mediante Parecer Jurídico, a respeito da possibilidade de 

firmar Contrato de Gestão com a empresa ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE, ESPORTE, LA/hR E 

CULTURA-ASELC, nos termos da solicitação constante nos autos. 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, 

nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cingir-:e-á i 

adequação jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação 

correlata. 

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, eni ice, si. gerir 

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração. Co inpre 

esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria jurídica tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública. 

Portanto, tornam-se as informações como técnicas dotadas de verossimilhanças, 

pois não possui a Procuradoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de 

deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos 

administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo de Dispensa de Licitação. 

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em 

tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se 

restringe a análise dos aspectos de legalidade, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo 

de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão 

contratual do administrador, em seu ámbito discricionário. Nota-se que em momento algum, 
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se está está fazendo qualquer juízo de valor quanto às razões elencadas pelos servidores que 
praticaram atos no intuito de justificar a referida contratação. 

DO OBIETO DO PRESENTE PARECER E SUCINTO RELATÓRIO 

Preliminarmente, importante consignar que o referido processo foi esta rtado como 
Chamamento Público para as Organizações Sociais em Saúde - OSS, qualificadas conforme o 
Decreto n°463/2023 e interessadas na celebração de contrato de gestão, cujo objeto consiste no 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, no Hospital Geral 
de Parauapebas Manoel Evaldo Benevides Alves (HGP), no Município de Parauapebas, Estado 
do Pará. 

Qualificadas as OSS'S, conforme Decreto n° 463/2023, deu-se início ao Processo de 
Seleção. Para esta etapa, o Edital de Seleção foi devidamente publicado no dia 26/05/2023 no 
quadro de avisos da PMP e nos meios oficiais. (fls. 771-773). 

Vencidos os prazos estabelecidos no edital, somente a empresa ASSOCIAÇÃO DE 
SAÚDE, ESPORTE, LAZER E CULTURA-ASELC apresentou os Documentos de Habilitação e 
Proposta Técnica no prazo estabelecido no edital. 

Às fls. 1.586 foi juntado Ata de Deliberação da Comissão Especial de Seleção 
emitida em 13/06/2023, onde consta as deliberações da presente data quanto ao andamento 
do chamamento público, em atenção a portaria n° 229/2023. 

Consta às fls. 1.589-1.600 o Relatório Técnico Conclusivo de Análise da 
Documentação e Proposta Técnica das Entidades Qualificadas ao Procedimento de 
Chamamento Público n° 001/20223- SEMSA assinado pelos membros Sra. Nhirly Sarnara 
Araujo Brito, Sra. Natacha Flora Alves de Morais e Sr. Kelson Oliveira Batista. No referido 
relatório, os membros decidiram que: esta Coi,iissdo 1/e Seleção OPINA pela APTIDÃO da referida 
en tu/ode para prossegu iiIk'iI to do processo em curso, tendo a nu'sina atingido iiiiiii pan Inação satisfatória 
e indicativa de que detém da proposta técnica em conformnulade com os requisitas tecnu'os estimado e 
necessários para gestão de unidade hospitalar' 

Foi anexada a Portaria n° 229 de 15 de fevereiro de 2023 que institui a Comissão 
Especial de Seleção para atuar na condução do processo de seleção, e, após firmará contrato de 
gestão com o poder público entre as Organizações Sociais em Saúde (OSS) qualificadas no 
âmbito do edital de convocação pública n° 001/2022, seguido da publicação no Diário Oficial 
no dia 17/02/2023 (fis. 1.622-1.625). 

Consta a 2° Ata de Deliberação da Comissão Especial de Seleção emitida em 
19/06/2023 informando sobre os trabalhos realizados pela equipe na condução e conclusão do 
procedimento de seleção (fl. 1.626). 

Por esta razão, foi expedido Decisão Administrativa, devidamente assinada pelo 
Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Paulo de Tarso Vilarinhos em 19/06/2023, que optou 

pela continuidade do procedimento por meio da Dispensa de Licitação, com amparo no art. 16 
do Decreto n° 352/2018. Da referida decisão destacamos o seguinte trecho: "Que a entidade 
Associação 1/e Saúde, Esporte, La:er e Cultura - ASELC, CNP] 09.055.340/0001-94, resta APTA para 

Centro Administrativo - Morro dos Ventos —Bairro Beira Rio II, S/N, Parauapebas - PA' ' 	 2 

CEP.: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 E-mail pmpaparauapebas.pa.gov.br  



\ 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBASf 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

prosseguimento do processo de celebração do contrato de gestão da referida Organizaça mn 

Saúde (055) com o poder público,". (fis. 1.627-1.634)  

Em seguida, foi juntado o Resultado do Julgamento das Propostas Ts o 

presente Chamamento Público, onde, na conclusão, a autoridade competente;'  ccidiu, 

amparado no relatório técnico pela aptidão da entidade Associação de Saúde, Esporte, Lazer e 

Cultura -ASELC, para prosseguimento do processo de celebração do contrato de gestão da 

referida Organização Social em Saúde (OSS) com o poder público, no valor mensal de R$ 

14.784 000,00 (quatorze milhões, setecentos e oitenta e quatro mil reais), por ser a única que 

compareceu e por ter atendido todos os requisitos do edital. O ato foi publicado no Diário 

Oficial em 20 de junho de 2023, conforme as fis. 1.635-1.645. 

Ás fls. 1.646-1.648, nota-se o Memorando n° 990/2023SEMSA que solicita a 

instituição e indica os membros para a composição da Comissão de Avaliação do 

Chamamento Público n° 001/2023-SEMSA. Em seguida, consta a publicação da Portaria n'530 

de 22 de junho de 2023. 

Verifica-se às fls. 1.649-1650, a Ata de Deliberação da Comissão Especial de 

Seleção, realizada em 27 de junho de 2023 sobre o procedimento de avaliação e ajuste da 

Minuta do Contrato de Gestão. 

Consta ainda o Relatório Conclusivo de análise da minuta do contrato assinado 

pelo Sr. Paulo de Tarso Vilarinhos -Presidente juntamente com os demais membros, onde 

consta os ajustes apontados a serem feitos nas mencionadas cláusulas da minuta do contrato 

de gestão. Em seguida, juntou-se o Anexo III- Minuta do Contrato de Gestão atualizado 

(fls.1.651-1 .677) 

Às fls. 1.678 consta o Memorando n° 1019/2023- SEMSA emitido pelo Secretário 

Municipal de Saúde que ratifica a decisão administrativa proferida anteriormente, e com isso, 

solicita a celebração do contrato de gestão com a Associação de Saúde, Esporte, Lazer e 

Cultura - ASELC. 

Verifica-se também a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, bem 

como a Indicação do Objeto e do Recurso (fls. 1.679-1.680). 

Após esses procedimentos, os autos foram encaminhados à Controladoria Geral do 

Município, a qual emitiu o Parecer de fls. 1.683-1.694 dos autos. 

Por fim, os autos foram encaminhados para este assessoramento jurídico para 

apreciação acerca dos pontos jurídicos e emissão de parecer. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos aspectos 

jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de 

aue a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis 
para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos legalmente 
impostos. 
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A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Decisão Administrativa, apresentou 

suas justificativas e fundamentos qe motivaram o prosseguimento do prOCeSSO 

administrativo pela modalidade de Dispensa de Licitaçà), OX pressando da SOgU inte Íorma (fls. 

1,627-1.634): 

( ... ) tVesle 111 tL'run, tenios i/iti' forani devídan teu te iJilili ficai Ias 03 ( tn's) 'ii tniailes, 
Conforme Dec 461/2023-I'MP, ptira /?rossegui(uiento ilo processo de si'Ieçao ila 
Orgaii izaçiio Sociíil eni Saiu/e (055)1/1' firniar ioiil rato II gestão COJU O poder / )iíbllCi) 

para gestão ila ii uitdai/e 1ios 'i talar- !-1osii tal Ci 'nu le Piou ia; ebas (/1(11; P) / )esa foi -loi, 
o Edital ilt' Cliau,ia,ni'uto Publico 001/2021-51-.\ ISA f'i c/a/'orado e coiiforini/iIe como 
a legislacao niuuicipal, couti 'tia ilicitlti j)!II'IIiiiçU'. iiliiiOi'S lo otti' cl)'tJ(,)i&(' 1 /ni:il 

tit,uib'un se Diário Oficial 110 tviiiuitcípio iii' Pmuíaj'ba, e ufornie /cinoiistniiii c 
di ici 11/1') i tos ilile co, uipoeun o I'mcei lii nen lo ei ii e/ngrate. A etapa seg hill te, i rei isto iia 
Seção 1 - Da luis/atira ção Do Processo Seletivo, jio Capitulo II - Do Proc(-sso Seletivo, 
do Regi ilanien to aprovadu 7 pelo 1 )ecre ti li" 35219-018,   está seu ti/o i (7' 'ií la ii iei i te 
cumprida, tendo ocorrido coufu nine preiis to nos i iicisos 1 e II i/O Art.  )o 

i/O reterti Ii) 
dispositivo legal. Nesse sentido foi devidanieiite iuistuiiiiila ti Colfissi to 	e 

Seleção, conforme os lermos e atribuições preeislas lia Seção 11 - Da (.oiinssai / spi' tal 

1/e Seleção tiO l)eiivto ciii lela. ApiS o ciilnpriinento dos i/con/os iiaiiii1e. a te/cru/a 
Comissão t'nului o rclatoruo Iccuico, nos lermos do Al,  13, l,icisos 1 e 11, iii? ecu 
Iitl8auilL'uito Pos P,-oranias de 1 rabaltio e /)os Recursos Assnu sendo, tios tcrins tio 
refi'rido dispositivo legal (1 )e(-reto / 332/201(7), compete à .5e ic foi-ia Ali tu lei; 'ai iii 

Saiu/e profrrtr decisão adutiuustratwt 110 1//li' di: respeito as l'roposliis 11L 
apresen fadas no processo de seleção, coo forme os requisitos e. di Liii tal e si'!! 5 ali i'.l05, lii 

Procedunenfo de Chamamento Publico o 00112023-SEMSA. 1 V-C( )NCIUSA( 
Haíi vista que a euili (ai/e Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar 11}C1 1 C.N'PJ, ii 

18.972.378/0001-12; não participou iio processo de seleç'oo, beni Colho o Ins/itilti 
Acqua Ação Cidadania, Qualidade Urbana e Ainbien tal, CNP/ li 03 .234.082/0001-99: 
apres'n teu sua desisto (ci// ile pari icipaçao 110 reter/li) processo; Coi 1 si leram i:Ii' ( 
Associação 1/e Saiuile, Esporte, La:er e Cii liii ra-A 5 LI C foi à ii nica eu tidai te 
participam! te do processo itt' seleção, bem 	co, no o relatório    tácui i ci' cnn tu lo 'clii 
Conussão Especial (e Seleção, instituída /7(1(1 Portaria n" 229/2023-SIMSA, de 15 ihe 

.fevereiro de 2023, acerca da Proposta lõci iica apresen latia / 'ela mesma, nos terno e. 

pl'('z'istos pelo a,'!. 13 do Decreto ,i°  3527201$; Couisiilerando, anuiu, a preousáo tuintiila 

no art. 16 i/o Decreto uu 35272018, a qual tua: Jili' Na Iiuoti'se de partiui1acão 1/1 

sonieute uma ( )rgauu:ação Social fica a Secretaria Pvluuiucipal tu tori:iu Ia o celebrar 
contrato 1/e gestão desde que o prograuua dc trabalha proposto a/euiito as ioidçoes e 

exççemicias do edital publico de seleção, coufõruuie previsto luo (1/050 A .\'l 1• lo artigo 

24, tia Lei Lei/eu-ai u' 666/1993 alterações (.4" Ante todo o eiposto, I)LCII)O: Que li 

entilade Associação de Satíli', Esporte, /.a:er e Cultura AS1.l.C, C.\PJ .\' 

09.055.340/0001-94; resta AI"lA para prosseguuuneuto do processo de celebração iii) 
cou trato de gesltio da referi tIa Organ i:açuio Si cial em 5am (e (OS-') ii a tu o poder 

jiiíbli1-i,. 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao úrgào jurídico adentrar o 

mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em ccSO do' 

afronta aos preceitos legais. 

O papel do órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 

possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoalla, de forma a 0111) 

deixar margem para eventuais questionamentos. 

Frise-se que a avaliação dos preços apresentados e sua compatibilidade com Os 

valores de mercado, bem como se os quantitativos estimados são compatíveis com a demanda 
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apresentada pela SEMSA, coube à Controladoria Gera! do Município, a qual tem por objetivo 

a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da administração 

pública municipal e a verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos administradores em 

geral, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal n' 4.293/2005, tendo 

emitido o Parecer Controle Interno de fls. 1.683-1.694. 

Antes de entrar no mérito da presente análise, é importante L er 1I1 1i 

comentários sobre OS contratos de gestão. 

A natureza jurídica dos contratos de gestão não é urna questão pacífica na 

doutrina majoritária. Zanella Di Pietro, por exemplo, questiona como se dá sua aplicação nos 

âmbitos das Administrações Diretas e Indiretas, além de questionar se a natureza jurídica do 

referido instrumento é contratual. Vejamos: 

"Qiia,ido o contrato referido 1/11 Lniciiiiti Constitucional a" 19 for ceie/rtit/o eta!l orgãtt 
da Adinniistrtição direta, tli/icilnu'ale estarão presentes as características próprias itt' 
11 111 contrato, /1015 este pressupõe , na acordo de vou tailes entre pessoas dotadas de 
capacidade, ou seja, titulares de direitos e obrigações. Como os órgãos tia 
Administração direta não silo dotados de personalitiatic ,iiridica ela que estao 
nittgra/os, os dois sgntiirios it ti/liste oslurao r;resi;Italllt 

 
 ti iiicnn pessoa 

jurídica. L lião se pode atinatir t/uc ('sSti inesnia pt'ssotl loa/ia ))llCIt.""ts (OiltY111)0St0S 
tiefeiulitlos por orgaosdiversos. Por iSSO fIOS) ao, esses coa tratos rarresj toutit'lu, /]li  
realidade, piando 11111! to, a termos de comj 'romisst s assu ai it los por tio gen les li 
órgãos, para lo rarein maior au tom tinia e se ol'rtçtirein a eu inprir nieltis. Além Iisst 
as nietas que se obri gani a cií aipo r por força tia própria lei t7ue de flue tis atribuições do  
órgão pii/ilico; a outorga itt' tatuar tiutonoana t uni iiiet'i; tuitI oll uni luistrunnt'uito t/tit' 
facilita fiacilita ti consecução titis nietas legais. 

Mesmo se tratando de contrato de gestão entre elititltitics tia Atl,ni,,islracão latitreiti e 
o Poder l'iíblico, a nata rc:a efetiz'tiuicn te coa Ira tutil do ajuste potit' ser coa les Itit Ia, 
tentio eia ViSt17 tfiit' ti t'xistt'itiati i/O interesses opostos e couitrtitiuiortos constitui uiluol 
tias carticteristictis /)rest'iltt's nos contratos eia vrtul t' ttiuseitte no 1,o111),1110 tIO çi's(li 
pois é uictaicebíz'el tpo' os iiitt''s' ptstlt/tls pula Acliauusiutçtn' ilire li e tttltnit 
sctifli til 'crsos ". 

Portanto, para Di Pietro, o contrato de gestão não possui natu teia jurídica de 

contrato, apesar de receber essa denominação. Faia ela, o contrato de gestão possui natureza 

jurídica de "Termos de Compromisso", os quais são assumidos pelos dirigentes dos órgãos 

que celebram esse tipo de acordo. 

Já o professor Marçal Justen Filho, considera a natureza jurídica do contrato de 

gestão corno sendo: 

"E probleniatico tiefiiiir, eia (tratos tibsirtu(os t' inticteranatitios, a atitutrt':ti jutrítiictu itt 
contrato tio gestão. Até se poticm'ia i-eewi/iecer figiirtu swti/tir tio 'co,uoénto', L 11111,  as 

partes, no Contrato de gestão, , 11(u) têni ia ter&'sses contrapostos. Não se trata t it 

submeter ptircitilnuen te o ia ferisse tiíbiico ti 11111 sacrifício ptirti obter teitelitiu s 

egoisticos olt voa ttigens cai tsis ten les nti redução titi ptitriluôlitt) alheio. 1 rata-se, iliiíu(t 
mais, de coa ira los oriYtin i:ticiontus ou associativos, pelos ti tuas diversos Si i/O) itis 

estruturam deveres e direitos tiii de ,,,feresst's C)l!tit!lS. 

Essas Considerações ntitt co,itlu:eu,i a identificar contrato de gestão (via coa lOa itt. 
Excluídas obvias diferenças  que nem é necessário apontar, pode-se afirmar t/itt' 1 

Contrato tic gestão comporto consideração lertuçtio t te ci (11/lI) si m:aiagnial leI). 011 t se/ti, O 01)111 rt! lo 

de gestão pode ser co,usidt'ratio (0)1)0 oneroso, ainda que neulntniii tiuis partes tenliti tias 

especulativos. Ntitia inipetie. nie/usuoe, a previsão tiO 1t'nctít7os altas u,tenstis 
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proporcionados Li L'/ICIL'iiCla FIO íiL'se/upcil lio da (1110h 11h11' /01,015 lii COJI traI 110/10 II 11. 

Llifilil, os direitos ass'gii nulos à or,'a ai :açao social no contrato ilc $'s filo não st,  

coiifi.,'urain como lucra l!liL'rilade ila /nimmiiiiislraçiw Pii/'/ua. O jarf au/ar ti'iii O ilcoer 

ilc cinu/irir satofatorianicntc certos 01c1n'os Na moo/aia ciii ilia ,  1l's('mml/'L11/Ilr 

aiii'juailamncntc L'SSls afn'milhicS, terá direito li 1'Xiçir O (IiH!/Lrlflicii/O /5/O 1 tzi/ 

i1c'ii' 	respi 01/til tes. 

Como se percebe, para Marçal Justen Filho, a natureza jurídica dos contratos de 

gestão não pode se confundir com a natureza jurídica dos convênios. Por isso, considera o 

contrato de gestão como tendo natureza de Contratos Organizacionais ou Contratos 

Associativos 

Por fim, convém ressaltar que, apesar de a natureza jurídica dos contratos de 

gestão não ser assunto pacífico na doutrina, os mesmos são considerados espécie do gC'nvro 

contratos administrativos, o que permite concluir que os contratos de gestão sujeitam-se aos 

mesmos princípios e regras dos contratos administrativos corno um todo. 

Conclui-se, portanto, que os contratos de gestão são importantes instrumentos de 

contratualização com o Poder Público utilizados com o fim de se alcançar a eficiência 

administrativa, tanto com entidades da Administração Indireta, corno com organitaões 

sociais. 

Pois bem, a referida dispensa de licitação objetiva a contratação da ASSOCI.\ÇÃ() 

DE SAÚDE, ESPORTE, LAZER E CULTURA-ASELC, única Organização Social qualificada no 

âmbito municipal de Parauapehas, nos moldes do Decreto n 352, de 09 de maio de 2018 para 

celebração de contrato de gestão, cujo objeto consiste no gerenciarnento, operacionalitação e 

execução das ações e serviços de saúde, no Hospital Geral de Parauapebas Manoel lvaldo 

Benevides Alves (HGP), no Município de Parauapehas, í'stado do Pará. 

O art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, estabelece a obrigatoriedade de rea!iiação 

de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público No entanto, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 

casos especificados na legislação, quais sejam: a dispensa e a inexigibilidade de licitação, iii 

/\rt. 37. A a(inIwIstraçao) 1,ieHica linfa e iiniircta iii' i/iiilii/Iicr ilos PLsl('rcs da Limo/lo, 

dos Estados, (lo 1 )isfrito Lei/oral e /o 	A,111nici1,u,s (lk'(lL'CL'i(l t10' /Lrlilci/iIL'S i/O 

IL',i'LlI1(I(lLiL', 	l!il/)L'SS011llLi(l(IL', 	01011?liLlLl(l1, 	/tiiltliChi(iL 11' 	1' 	i'flCic)lCiii 	L', 	Id1iiiIL!iI, 	(10 

seguiu/e: 1'.'! 

XX! - rcssalïiido» os (LISOS i'speiifieados mi leçis/içsio. LIS o/dois, o n'içes, (iii/rO,  

iuliciiaçoes sL'rao coa tratados imicilian te processo (lo licitação jti d'uni tílit,  iiss'gii id' 

mgu(uidailc de com tiliçocs a todos os concorrentes, fcs, Lo?;! chuisultis /ue ('5 taI'cleç'umi 

ol)rigiiç'oL's ilc /Ulg(iimit'li lo, uiaii tiiia as comidiç'oes etc/moas da proposta, 1105 (('raios líti 

o 1111(11 soau'alc jk'i'imiit mi as ('_Vieiic(aS (II' 	/iii/iticaçao tcc'ilmcl L' ,'t'01iOiiii(0 

imidis;'t'nsaz'c'is a ('ílrLlm?tiI (Id) (iiin/iniinemifo das o/ri o l atcs."  (Cr, fa,ao. 

Com efeito, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem (051)5 110 

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, 

de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licita tório. 
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_ 
Marçal Justem Filho' possui entendimento de que "é recomendável a adoção de uni 

procedimento específico  para seleção do particular. O chamamento público deve revestir-sede 

ampla publicidade e a escolha da entidade privada deverá ser fundtiine;i latia ciii critérios que 

permitam a solução mais satisfatória, de acordo com ti devida_nwtivação". 

Portanto, a Administração Pública poderá celebrar Contrato de Gestão com 

Organizações Sociais, desde que a qualificação da entidade seja precedida de regular 

procedimento de chamamento público nos termos do artigo 1° do Decreto Municipal n° 

352/2018, sendo requisitos para que as mesmas se habilitem no procedimento de qualilicação, 

o disposto no artigo 20  da Lei n°4.635/2015, alterada pela Lei Municipal n" 4.734/2018. 

Nesse ponto, destacamos que a legislação municipal guardou estrito respei Lo ao 

entendimento supra, prevendo de forma literal, a publicação de Edital de Convocação Pública 

para realizar a escolha de Organização Social para celebração de contrato de gestão. 

Portanto, diante de todo o exposto até aqui, é de importãncia fundamental frisar 

que o chamamento público é procedimento adequado, de acordo com a doutrina e a 

jurisprudência consolidada, para seleção visando a celebração de contrato de gestão coii 

Organização Social qualificada pela Administração Pública. 

z-\Iém disso, o artigo 16, do Decreto Municipal n 352/ 18, prever que "Na-hipótese 

de participação de somente unia Organização Social fica a Secretaria Municipal autori:tula a 

celebrar contrato de gestão, desde que o programa de trabalho proposto atenda às condições e 

exigências do edital público de seleção, conforme  previsto mio inciso XXIV, tio artio24, da Lei  

Federal a°  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterççs_" 

Assim, ia casu, temos o fundamento jurídico explícito no eupill e no inciso XXIV, do 

art. 24, da Lei n° 8.666/93, ia verbis: 

"Ar!. 24. .É dsp1'ním'L'l a licitação: ( ... ) 

XXIV - pira a co/olraçto tiL' CIO? 1 rtitc is do J)rL'staÇuit do serviços Co))? 1)5 irii)i 1:aç1ii 's 
sociais., jualificadas no inalo lo iltis ri'specfr'iiS i'tf'ras ii(' gio'or)u. /,in'li atit'nliiIi's 
CO)) fL'l?l/?lflhias 110 coa trato 1h,  'cs tao. (1 ucli , ído polo lo ti 9. 4S, do 1998 ): 

O Supremo Tribunal Federal, no Acórdão proferido na .\DlN n°  1 .923, confirma a 

legalidade de firmar contrato de gestão com Organizações Sociais, através de procedimento de 

dispensa de licitação, condicionando, contudo, a um procedimento que garanta a p LibI icidade 

e impessoalidade. Vejamos: 

D um te, pomémim, tit' iii)1 ct'itaoo de t'SCtlSSL' de 1)01)5, i't'clirS)s O 

jiu1licos, itt) qual o t'mtrato í!' gosta!) firmado t'oni lona t'nlitlatle prwatla 

tL'rmmlina kpor t'.i.cltur, por Co;iseqlu')icln, a tnt'snui pn'lt'usao '('O?Clílt?tl(l pelos 

denutis pariicitlrin's eia ideu fica sitiiaçao, todos (llnu'/a)ldo a posição s111?1t'fia 

de parceiro privado, mnlpOt'-se 1/11t' O l'OdL'r Piihlit'o ,'oiitltia (1 Ct'lei)!i(Çit) tio 

contrato de gosta) por tini proce1inu'n10 pli!)lilO iwpessoal o juinholo por 
critt'rios objt'fu'os, por força tia i,u'ulencut direta dos /;riilcípios ,'omtstitucionais 

.JI»STFN 1-11.1 lo. N'larçal. Comentários lá lei de licitações e Contratos Adminisua1ios: lei 8,666 93 -- Niarça! Justem lilho. 

- 18 ed. rev.. atua!, e anipi. p. 573 -- Sio l'tiulo. 2019 
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da iiijii'ssaaliiiíuia, da ;iiiihcitiatia a titi t'ficiamia ;ia Adniiliistniçao PlilliuïI 

(CL, art. 37, capuf). 

As ílispeiisas de liCi!OÇ(it) wstitiiitlas ito ar!. 24, XXIV, da Lei 1! 8.666/93 t' ao 
(ir!. 12, §3" , da Lei ii' 9.637/98 (Li/li  a !inahtiade t/lU' ti tiouiriiiti 

con!einporanea th'nomi,ia tia fiiiiçtio regliffitóriti tia licitação, atraaés tia tjuai a 

licitação passa a ser tainbeiii 1,15(0 (01/lo ;;iecaiiisiio tia iiuiaçïo tia 

th'Iariiii,iatias praticas sociais lk'ne fjcas, /ã;neii tantio a atuação da orgaIu:açoes 

sociais que já osteiiteni, a epoca tia coliirtltacat), O titulo tia tjuiali/icaçtio, a tfuta 
/101 /55(1 sejaiii recoliluacitialnL'Iuia toialloratiortis tio Pai/ar I'itll/Ito 1/O 

tleseiiuiaiulia tios tlei'er'S cOIiStituiL'i011(liS 1/1) C0lllO tios deseiiipanluo tias tiaaaras 
L0!iStltiIclOIi(Ii5 11(1 ((1111/1(1 dos sara!ç os sociais. ( ) afãstti;iia;ilo tio tt'rttiliut' 
liciltitontt 1/tio axwue, poraiii, o ati,nu,ustrtuior 1ni141co tia ob'aratujituiu tio' 

jtriiicí)ios co,usIitiicio,al, tia modo tjiva a c011lrtIttlçatl direta ticia ttltsaraar 

cri! rios objetivos a la/pessoais. (()111 piubiucidatie de forma 11 per;;ii (ir tI (Ut'SSt) ti 

todos os interassatios". 

Entretanto, deve-se atentar para o fato de que a dispensa de 1 ici lação Para o 

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, no 1 lospital Geral 

de Parauapebas Nlanoel Evaldo Benevides Alvas (HGP), com a necessidade de instrução 

processual e juntada de diversos documentos, não sendo dado ao gestor, a principio, 

promover a contratação direta sem observância das formalidades legais e dos procedimentos 

de planejamento e concepção da futura contratação. 

No caso sob exame, vemos que a Secretaria Municipal de Saúde-SFNISÀ, visando 

selecionar organização social em saúde, pala o gerenciamenlo, operaciona lização e execução 

das ações e serviços de saúde, no Hospital Geral de Parauapehas Manoel Evaldo l3enevides 

Alves (1 IGP), publicou o Edital de chamamento Público n° 001/2023 em que restou como 

única interessada e APTA a entidade ASSOCIAÇÃO l)E SAÚPEJ  ESPORTE, LAZER  
CULIURA-ASLLC. 

Somente após todo o processo de Chamamento Público de Seleção de Organização 

Social em Saúde é que se fala nesse momento em celebrar o Contrato de Gestão através de 

Dispensa de Licitação, exatamente nas estreitas linhas do entendimento do Supremo 'Iribunal 

Federal - STF. 

Assim, nos termos do procedimento realizado pela SEMSA, bem como cumprindo 

fielmente os procedimentos previstos nas legislações vigentes, é plenamente possível a 

contratação de prestação de serviço pela Administração Pública mediante a dispensa de 

licitação, desde que observado inicialmente duas exigências legais, quais sejam: que a 

contratação do serviço ocorra com a Organização Social, assim reconhecida no âmbito da 

esfera do Governo contratante e que o serviço prestada seja de natureza complementar as 

atividades inerentes do poder público. 

Logo, entende esta Assessoria Jurídica ser possível a contratação pelo Nlunicipio 

de I'arauapehas, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, de Organização Sucii1 cm 

Saúde, para desempenho de serviços no que tanga as atividades do referido setor, em caráter 

complementar, vedadas as atividades fins que constituam da própria existência do órgão. 
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Diante do exposto, fica patente que o ordenamento jurídico vigente dispou de 

fundamentação legal que autoriza ao Ente Público, no caso a Secretaria Municipal de Saude, a 

contratar, mediante dispensa de licitação Organização Social em Saúde para a prestação dos 

serviços pretendidos, todavia, necessário tecer algumas recomendações quanto ao 

procedimento: 

DAS RECOMENDACÕES 

1. Recomenda-se que seja avaliada a pertinência do item "20" da minuta de 

contrato (fl. 1.659), já que o item "10" tem idêntica finalidade, no entanto traz mais 

abrangência. Ratifica-se a referida recomendação parei os itens "3.8" e 21", "6 " e "19", "3.3 " e 
/13.8 e 	//34 " e "24", , 

1/35 " e "25", "3.6 e 	/137/1 e "27", fl3 	 e 

2. Ratifica-se a recomendação "2" do parecer do Controle Interno; 

3. Por fim, para melhor instruir este procedimento, recomenda-se que seja 

confirmada a autenticidade de todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista anexadas 

aos autos, bem como sejam atualizadas todas as certidões que, porventura, tenha tu a validade 

expirada quando da emissão do contrato de gestão e que todos OS documentos q te estão em 

cópias simples sejam conferidos com o original por servidor competente 

Observa-se, ainda, que as recomendações proferidas neste parecer jurídico são de 

competência técnica e de gestão, portanto, cabe aos órgãos competentes as providências 

orientadas, não sendo necessário o retorno dos autos à Procuradoria Geral. 

DA CONCLUSÃO 

Ex positis, se abstendo, obviamente, da apreciação) dos aspectos inerentes à 

conveniência e oportunidade, e uma vez procedida a presente análise por esta Procuradoria 

Geral, invocando os princípios básicos norteadores dos atos administrativos, 011 N .\ \ K)S pelo 

	

processamento da contratação da ASSOCI r\ÇO DE S\ U DE, ESPOR II:, LAtI 	1 

CULTURA-ASEI-C, única Organização Social em Saúde qualificada no âmbito Municipal de 

Parauapebas, através do Decreto n' 352, de 09 de maio de 2018 para o gerenciamento, 

operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, no 1 lospital Geral de Parauapebas 

Nlanoel Evaldo Benevides Alves (HGP), no Município de Parauapehas, Estado do Pará, desde 

que cumpridas todas as recomendações desta Procuradoria Geral. 

Nestes termos, é o parecer, S.N.l.J. 

Parauapehas/PA, 30 de junho de 2023 

QUIiSIA 1)1 MOURA BARROS 	 CANI)Jl)A ~1, 	L()I'LS NETA 
Assessora Jurídica de Procurador 	 Procuradora Adjunta tio \ 1 Li O id l 

Dec. 269/2017 	 Dec, 142/2023 
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